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Lista definitiva de colocação
7 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2016/2017

Grupo 260 - Educação Física
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620 4555919076 JOSÉ GREGÓRIO DIAS DIONÍSIO 152663 - Agrupamento de Escolas de Freixo, Ponte de Lima EXT C TEMPORÁRIO
668 6633822294 VALÉRIO EMANUEL LIMA MIRANDA 152249 - Agrupamento de Escolas Dr. Flávio Gonçalves, Póvoa de

Varzim
EXT 18 TEMPORÁRIO

675 4693669857 HUGO JOSÉ DOS SANTOS MENDES 151117 - Agrupamento de Escolas de Paços de Ferreira EXT 15 TEMPORÁRIO
696 9827325779 PEDRO JORGE CARVALHO DE SOUSA ADÃO 151105 - Agrupamento de Escolas À Beira Douro, Gondomar EXT 12 TEMPORÁRIO
778 2026532907 SÓNIA CRISTINA PIRES DA PALMA 145476 - Agrupamento de Escolas Poeta António Aleixo EXT 18 ANUAL
791 5745646284 PATRÍCIA ALEXANDRA RODRIGUES NAVALHO 160805 - Agrupamento de Escolas José Silvestre Ribeiro, Idanha-a-

Nova
EXT 18 TEMPORÁRIO

890 2614972398 JOÃO HUGO PEREIRA CONDE 145490 - Agrupamento de Escolas Júdice Fialho, Portimão EXT 12 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
7 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2016/2017

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato/a ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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